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Ofício n.º 030/2007/CTCOB/CNRH/MMA 
Brasília, 5 de novembro de 2007.

Ilmo.Sr.
Dr. MARLEY CAETANO DE MENDONÇA
M.D. Presidente da Câmara Técnica Institucional e Legal –CTIL 
Brasília – DF.

Senhor Presidente, 

A Câmara Técnica de Cobrança na sua 53º reunião analisou, como solicitado, a 
deliberação nº078/07 de 05/10/2007 dos Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 
Capivari  e  Jundiai-PCJ-  Comitê  PCJ  (anexa),  que  “Que  aprova  propostas  de  revisão  dos 
mecanismos e  da ratificação dos  valores  para a  cobrança pelo uso dos recursos  hídricos  de 
domínio da União nas bacias dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí”.

Conforme  inciso  VI,  do  artigo  4º,  da  Lei  9984,  a  ANA   encaminhou  nota 
técnica(anexa)  para  subsidiar  as  analises  da  CTCOB  no  que  diz  respeito  à  revisão  dos 
mecanismos propostos para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos, nas Bacias PCJ.

Após  analise  da  deliberação  nº  078/07  com os  esclarecimentos  prestados  por 
representantes do Comitê PCJ e ANA  a CTCOB também analisou e encaminha a proposta de 
resolução, em anexo, para analise e apreciação desta  Câmara.

Entretanto,  a  CTCOB  recomenda  atenção  especial  à  CTIL,   frente  a  sua 
responsabilidade atribuída no item a), do inciso II, do Art. 2º, da Resolução nº 4, de 10 de junho 
de 1999 de “acompanhar, analisar e emitir parecer sobre a Legislação Nacional de Recursos  
Hídricos”, que durante os debates que ocorreram na 53ª reunião da CTCOB, questões foram 
levantadas pela representante do Setor Industria Conselheira Patricia Boson, as quais listamos a 
seguir,  para conhecimento e providências cabíveis:

• Redação do artigo no que diz respeito à expressão: “isoladamente ou em 
conjunto”- Art.3ºdo corpo da deliberação; 

• Redação dos § 2º e 3º do Art.  1º do Anexo da deliberação no que diz 
respeito  à  palavra  “acreditados”  que  poderia  ser  substituída  por 
“validados”;

• Art. 6º do Anexo da deliberação, sobre a definição da expressão COdbo= 
carga anual efetivamente lançada em kg?

• Emenda aditiva nos itens 1 e 2 do §4º do Art 6º: foi sugerido acrescentar a 
expressão  “estabelecidos  na  legislação  vigente”  após  palavras 
“enquadramento”  e substituição da expressão “não supera” por “manterá”



• Foi solicitado pela representante do Setor Industria o destaque contrário à 
redação atual do Art.12 da referida deliberação.

Por oportuno, estamos encaminhando também o oficio Comitês PCJ nº 279/2007 
que trata do esclarecimento de  parte das questões levantadas durante a reunião da CTCOB em 
Fóz do Iguaçu.

Pondo a CTCOB à disposição de Vossa Senhoria para quaisquer esclarecimentos 
que se fizerem necessários, subscrevo-me 

                  
Atenciosamente,

RODRIGO SPEZIALI DE CARVALHO
                        Presidente da CTCOB
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